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REIVINDICAÇÕES 

1. Método para a modulação da taxa de liberação de 

ingredientes ativos microencapsulados (a.i.), caracterizado pelo fato de que o 

ingrediente ativo é pelo menos um produto de proteção de cultivo escolhido 

de herbicidas, acaricidas, inseticidas, fungicidas, biocidas, plantas e 5 

reguladores de crescimento de insetos, antídotos, o método compreendendo as 

seguintes etapas:  

I) preparação de uma suspensão aquosa A) constituída de 

microcápsulas de pelo menos de um ingrediente ativo,  

II) preparação de um líquido emulsificável em água, o 10 

componente B), constituído de um solvente do ingrediente ativo, o solvente 

sendo selecionado daqueles tendo as seguintes características: 

- capacidade de solubilizar o ingrediente ativo na temperatura 

ambiente (25° C) pelo menos em 5%, peso/peso,  

- inércia com relação às cascas da cápsula, 15 

- imiscibilidade substancial com água, 

e pelo menos um tensoativo, selecionado de tensoativos não 

iônicos ou de misturas de tensoativos não iônicos com tensoativos aniônicos, 

III) água, o componente C), para a diluição do ingrediente 

ativo até a dosagem de aplicação,  20 

e a mistura de A), B) e C), 

em que a taxa de liberação é modificada alterando-se a relação 

(em peso) entre o solvente do componente B) e o a.i. do componente A), 

em que a relação (em peso) entre o solvente do componente B) 

e o ingrediente ativo do componente de A) está entre e 0,1:1 e 40:1. 25 

2. Método de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato da taxa de liberação ser aumentada aumentando-se a relação entre o 

solvente do componente de B) e o a.i. do componente A).  

3. Método de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizado 
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pelo fato de A) ser adicionado em B), ou vice-versa, e então é adicionada a 

água da etapa III). 

4. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

3, caracterizado pelo fato da água da etapa III) ser adicionada no componente 

A) sozinho e/ou no componente B) sozinho antes da obtenção da mistura dos 5 

três componentes. 

5. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

4, caracterizado pelo fato da mistura de A)+B) estar na forma de uma suspo-

emulsão aquosa, uma suspo-dispersão aquosa ou uma suspo-microemulsão 

aquosa. 10 

6. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

5, caracterizado pelo fato de na etapa II) o componente B) estar na forma de 

uma emulsão aquosa. 

7. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

6, caracterizado pelo fato da relação (em peso) entre o solvente do 15 

componente B) e o ingrediente ativo do componente de A) estar entre 0,2:1 e 

30:1, de preferência, entre 0,5:1 e 20:1. 

8. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

7, caracterizado pelo fato do solvente do componente B) ser escolhido de: 

- alquilbenzenos C9-C20, de preferência, C10-C16, e suas 20 

misturas, onde a alquila pode ser linear ou ramificada; mais de preferência, 

nas versões isentas de resíduos de naftaleno. 

- alquil ésteres C1-C4 de ácidos dicarboxilicos C3-C14, de 

preferência, dimetil glutarato, dimetil succinato, dimetil adipato, dimetil 

sebaçato, diisopropil miristato ou suas misturas, mais de preferência, DBE 25 

(mistura contendo 55 - 65% de dimetil glutarato, 15 - 25% de dimetil 

succinato e 10 - 25% de dimetil adipato);  

- alquil ésteres C3-C10 de ácidos carboxílicos ou hidroxiácidos 

C3-C10, de preferência 2-etilexil lactato;  
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- metil ésteres de ácidos graxos saturados ou insaturados C12-

C22 ou as suas misturas, de preferência, ácido oleico e ácido linoleico ou as 

suas misturas, mais de preferência, biodiesel;  

- alquil ésteres C7-C9 de ácido acético, de preferência heptil 

acetato. 5 

9. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

8, caracterizado pelo fato do componente B) ser uma mistura constituída do 

solvente com pelo menos 50%, peso/peso, de preferência, com pelo menos 

70%, mais de preferência, com pelo menos 80%, e tensoativos não iônicos na 

parte restante até 100 %, peso/peso, de preferência, em mistura com 10 

tensoativos aniônicos. 

10. Método de acordo com a reivindicação 9, caracterizado 

pelo fato dos tensoativos não iônicos serem escolhidos de alquilaril- fenóis, de 

preferência, etoxilados, mais de preferência, fenóis, álcoois graxos etoxilados, 

óleo de rícino etoxilado, sorbitan oleato etoxilado, onde as unidades 15 

etoxiladas podem estar na faixa de 1-60, de preferência, 5-40; 

os tensoativos aniônicos são escolhidos de sulfonatos, sulfo- 

succinatos, de preferência, dodecilbenzenosulfonatos ou dioctilsulfosuccinato, 

ainda mais de preferência, como sais, ainda mais de preferência, sais de Ca, 

Na ou sais de amina. 20 

11. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 

a 10, caracterizado pelo fato das suspensões A) terem uma concentração de 

ingrediente ativo de 1% até 60%, peso/peso, de preferência, de 2,5% a 55%, 

mais de preferência, de 5% a 45%.  

12. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 25 

a 11, caracterizado pelo fato das microcápsulas das suspensões A) terem uma 

casca formada de membrana polimérica insolúvel em água, de preferência, 

formada de polímeros obtidos através de policondensação, mais de 

preferência, de polímeros escolhidos de poliamidas, poliésteres, poliuretanas, 
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poliuréias, ainda mais de preferência, poliuréias.  

13. Método de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de do herbicida ser escolhido de dinitroanilinas, cloro-acetamidas, 

carbamatos e difenil éteres; de preferência, de pendimetalin, trifluralin, 

alaclor, acetoclor, dimetenamida, metolaclor, petoxamida, pretilaclor, 5 

molinato, trialato, EPTC, oxifluorfen, flurocloridona, clomazona, diclobenil; 

mais de preferência, oxifluorfen.  

14. Método de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato do acaricida ser escolhido na classe METI, de preferência, 

fenazaquin e piridaben.  10 

15. Método de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato do inseticida ser escolhido de piretróides, neonicotinóides, 

carbamatos e organofosfatos; de preferência, de bifentrina, α-cipermetrina, 

cipermetrina, deltametrina, imiprotrina, λ-cialotrina, praletrina, tetrametrina; 

fosmet, clorpirifos, naled, fenitrotion; imidacloprid; carbosulfan, pirimicarb, 15 

aldicarb, tiodicarb, carbofuran e propoxur; mais de preferência bifentrina α-

cipermetrina, deltametrina e λ-cialotrina. 

16. Método de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato do fungicida ser escolhido das classes de imidazóis, triazóis e 

anilinopirimidinas; mais de preferência, imazalil, tetraconazol, tebuconazol, 20 

propiconazol, pirimetanil.  

17. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 

a 16, caracterizado pelo fato do ingrediente ativo na microcápsula estar em 

mistura com outros ingredientes ativos da mesma classe ou de classes 

diferentes. 25 

18. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 

a 17, caracterizado pelo fato das microcápsulas serem constituídas de 

solventes e modificadores de atividade. 

19. Método de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 
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a 18, caracterizado pelo fato da suspensão A) ser constituída de outros 

componentes escolhidos de dispersantes, excipientes como espessantes, 

agentes anti-espumantes, anti-congelantes, anti-mofo, modificadores de 

atividade. 

20. Método de acordo com a reivindicação 18 ou 19, 5 

caracterizado pelo fato do modificador de atividade ser escolhido de: 

- "agentes de proteção", de preferência, furilazol, 

cloquintocetmexil, no caso de herbicidas; 

- PBO (piperonil butóxido) como agente sinergético do 

ingrediente ativo no caso de inseticidas, fungicidas e herbicidas; 10 

- um feromona sexual, um cairomona, no caso de inseticidas. 

21. Método de acordo com a reivindicação 18, caracterizado 

pelo fato do solvente ser escolhido daqueles do componente B).  

22. Composição, caracterizada pelo fato de compreender: 

I) uma suspensão aquosa A) contendo microcápsulas de pelo 15 

menos um ingrediente ativo suspenso em água tendo uma concentração de 

ingrediente ativo de 1% até 60%, peso/peso, em que o ingrediente ativo é pelo 

menos um produto de proteção de cultivo escolhido de herbicidas, acaricidas, 

inseticidas, fungicidas, biocidas, plantas e reguladores de crescimento de 

insetos, antídotos, produzido pelo método como definido na reivindicação 1:  20 

II) um líquido emulsificável em água, o componente B), 

constituído de um solvente do ingrediente ativo microcapsulado, o solvente 

sendo selecionado daqueles tendo as seguintes características: 

- capacidade de solubilizar o ingrediente ativo na temperatura 

ambiente (25° C) pelo menos em 5%, peso/peso,  25 

- inércia com relação às cascas da cápsula, 

- imiscibilidade substancial com água, 

e pelo menos um tensoativo, selecionado de tensoativos não 

iônicos ou de misturas de tensoativos não iônicos com tensoativos aniônicos, 
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III) água, o componente C), para a diluição do ingrediente 

ativo até a dosagem de aplicação,  

em que a taxa de liberação é modificada alterando-se a relação 

(em peso) entre o solvente do componente B) e o a.i. do componente A), 

em que a relação (em peso) entre o solvente do componente B) 5 

e o ingrediente ativo do componente de A) está entre e 0,1:1 e 40:1. 

23. Processo para a preparação das composições como 

definidas na reivindicação 22, caracterizado pelo fato de ser constituído pela: 

- adição em separado do componente B) e do componente A) 

no componente C), de preferência, mantendo-se o componente C) sob 10 

agitação até alcançar a concentração do ingrediente ativo correspondente à 

dosagem agronomicamente eficaz; 

ou  

- a adição do componente de B) na suspensão A), ou vice-

versa, dessa forma obtendo uma mistura A)+B) não diluída e diluindo esta 15 

composição com a água (componente C)) até atingir a dosagem de aplicação 

do ingrediente ativo. 

24. Composição de acordo com a reivindicação 22, 

caracterizada pelo fato de compreender: 

I) uma suspensão aquosa A) contendo microcápsulas de pelo 20 

menos um ingrediente ativo suspenso em água tendo uma concentração de 

ingrediente ativo de 1% até 60%, peso/peso, em que o ingrediente ativo é pelo 

menos um produto de proteção de cultivo escolhido de herbicidas, acaricidas, 

inseticidas, fungicidas, biocidas, plantas e reguladores de crescimento de 

insetos, antídotos,  25 

II) um líquido emulsificável em água, o componente B), 

constituído de um solvente do ingrediente ativo microcapsulado, o solvente 

sendo selecionado daqueles tendo as seguintes características: 

- capacidade de solubilizar o ingrediente ativo na temperatura 
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ambiente (25° C) pelo menos em 5%, peso/peso,  

- inércia com relação às cascas da cápsula, 

- imiscibilidade substancial com água, 

e pelo menos um tensoativo, selecionado de tensoativos não 

iônicos ou de misturas de tensoativos não iônicos com tensoativos aniônicos, 5 

em que a taxa de liberação é modificada alterando-se a relação 

(em peso) entre o solvente do componente B) e o a.i. do componente A), 

quando o III) água, o componente C), é adicionado,  

em que a relação (em peso) entre o solvente do componente B) 

e o ingrediente ativo do componente de A) está entre e 0,1:1 e 40:1. 10 

25. Composições de acordo com a reivindicação 24, 

caracterizadas pelo fato de serem formadas por:  

A) microcápsulas de poliuréia constituídas de um herbicida, de 

preferência, oxifluorfen; e 

B) mistura contendo alquilbenzenos C9-C20, em que a alquila 15 

pode ser linear ou ramificada, e tensoativos não iônicos, opcionalmente, 

tensoativos aniônicos; 

a relação em peso entre o solvente do componente B) e o 

ingrediente ativo do componente A) sendo entre 0,1:1 e 1:1, de preferência, 

entre 0,2:1 e 0,8:1. 20 

26. Composições de acordo com a reivindicação 24, 

caracterizadas pelo fato de serem formadas por: 

A) suspensão de microcápsulas de poliuréia constituídas de um 

inseticida, de preferência, λ-cialotrin;  

B) mistura contendo alquilbenzenos C9-C20, em que a alquila 25 

pode ser linear ou ramificada e/ou biodiesel, e tensoativos não iônicos, 

opcionalmente tensoativos aniônicos;  

onde a relação entre o solvente do componente B) e o 

ingrediente ativo do componente A) se situa entre 0,2:1 e 6:1, de preferência, 
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0,5:1 e 4:1, mais de preferência, 0,8:1 e 2:1.  

27. Composições de acordo com a reivindicação 25 ou 26, 

caracterizadas pelo fato de serem diluídas até a dosagem de aplicação do 

ingrediente ativo. 

28. Uso das composições como definidas em qualquer uma das 5 

reivindicações 22 e 24 a 27, caracterizado pelo fato de ser como herbicidas, 

inseticidas e fungicidas. 
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